
E,ST.{DO DE M.{TO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Denomina logradouro
de Rua Manoel de

ouÍras providências .

4 DE DEZEMBR DE 2006

público com o nome
Olfueira Guedes e da

DETLEt N' 145

oPREFEITOMUNICIPALDERoNDoLÂNDIA,EstadodeMatoGrosso,nouso
de suas atribuições legais, em e'lplfiá-no ai'potto na Lei Municipal n' 98' de 23 de maio de 2006'

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinÍe Lei:

An.l"-FicadenominadadeRuaManoeldeoüveiraGuedes.aruaqueseiniciaao
Nordeste da cidade, 

"o.p,."ná"nào 
o trajeto a partir da Rua Surui até à Rua da Saudade

AÍt. 2' - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento'

sinalização e numeração predial da- mencionada rua nos termos da Lei Municipal n' 98' de

Parágrafo Único - lntegra a presente Lei

perímetro e localização do logradouro'

21 05 2006

Jose Cuedes de Souza

PÍefeito MuniciPal

o levantamento cartográfico contendo o

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contúrio'

Gabinete do Prefeito aos 14 dias do mês de Dezembro de 2006

:k2

l'refeitura \lunrciPdl ,le RonJttlànJia llaro Grosso

.i,rl.'.'tn,lrt ,ocs,. '150. Centto' RondolànLliu Muto (;rosso

7 el F'ar: 0xÍ - (66) 3542-1072

J ;--!
l

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
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